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Circ. SINDIJÓIAS/SINTRAJÓIAS Nº  001 
 

São Paulo, 09 de agosto  de 2011 
 
  
PREZADOS SENHORES EMPRESÁRIOS. 
 
 
  SINDIJÓIAS - Sindicato das Indústrias de Joalheria, Bijuteria e Lapidação 
de Gemas do Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Presidente e signatário e 
SINTRAJÓIAS – Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Joalheria, Lapidação 
de Pedras Preciosas, Bijuteria, Ourivesaria, Relógios e de Profissionais de Assistência 
Técnica em Relojoaria do Estado de São Paulo, aqui representado por seu Presidente e 
subscritor, cumprem o dever de relembrar a Vossas Senhorias que a CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO resultante de reiteradas negociações trabalhistas, celebrada 
pelas Entidades signatárias, posto com observância dos ditames legais e, em conformidade 
com os anseios dos trabalhadores que laboram nas indústrias do segmento joalheiro e 
possibilidades das empresas que compõem o referido segmento joalheiro. 
  Assim, somente para rememorar, a Norma Coletiva de Trabalho nada mais é, 
senão, um pacto laboral expresso de natureza coletiva, que tem como objetivo estabelecer 
entre as partes convenentes a obrigatoriedade de que sejam cumpridas integralmente 
as normas e condições de trabalho a fim de que fiquem salvaguardados os direitos e 
interesses das categorias profissional e econômica. 
  Finalmente, lembramos aos prezados senhores empresários que todas as avenças 
constantes da referida Convenção ou Norma Coletiva de Trabalho devem ser cumpridas, 
pois resultam de atos aprovados em ASSEMBLÉIAS GERAIS, regularmente convocadas 
pelas Entidades convenentes e aprovados por maioria absoluta de seus membros.  
  Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossas Senhorias nos protestos de 
alta estima e distinta consideração e desejar-lhes muito êxito em suas atividades. 
 
     Atenciosamente. 
 
 
 
     SINDIJÓIAS – Sindicato das Indústrias de Joalheria, 
Bijuteria e Lapidação de Gemas do Estado de São Paulo. 
 
 
 
     SINTRAJÓIAS – Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Joalheria, Lapidação de Pedras Preciosas, Bijuterias, 
Ourivesaria, Relógios e de Profissionais de Assistência Técnica em Relojoaria 
de São Paulo.  


